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C Â M A R A M UNI C I P A L D E C O R O'

PROTOCOLO N.O .-33_1J-11 "I...!..4_

PROJETO DE LEI NQ 039/94
DATA: 10.10.94
SÚMULA : DecLara de UtiLidade PúbLica a

PRIMEIRA IGREJA BATISTA DE CO-
RONEL VIVIDA - PARANÁ.

EM

Funcioaári.

A Câmara MunicipaL de CoroneL Vivida,E~

tado do paraná, aprovou e eu, Prefeito MunicipaL, sanc&ono a

seguinte Lei:

Art. 1Q) - Fica decLarada de UtiLidade

PúbLica a PRIMEIRA IGREJA BATISTA DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ,
inscrita no C.G.C(MF) sob nQ 80.873.680/0001-97, com Sede e

Foro no Municipio de CoroneL Vivida, Estado do paraná, à Rua

Dr. UbaLdino do AmaraL,870.

Art. 2Q) - Esta Lei entrará em vigor na

data de sua pub licaç ao , reooqadae as disposições em contrário.

SaLd das Sessões da câmara MunicipaL de

CoroneL Vivida, Estado do paraná, aos 10(dez) dias do mês de

outubro de 1994.

~~L,
Ver~ Lenir Pess Munareto


